
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BUD CRUZ EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

EMANCIPACAO (QUANDO INSERIDA PROCESSO)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1

1

208

315

BRASILIA

11 Março 2021

Nº FCN/REMP

DFP2100042490

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/031.514-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100042490

Data

10/03/2021

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/031.514-8 e o código de segurança RrR8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE BUD CRUZ EIRELI

PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO, nacionalidade BRASILEIRA,  Empresário, Solteiro, data

de nascimento 16/05/2003, nº do CPF 035.457.591-05, documento de identidade 3739877, SSP,

DF, com domicílio / residência a AREA AREA ESPECIAL 2-A MODULO I, número S/N, bairro /

distrito GUARA II, município BRASILIA - DISTRITO FEDERAL, CEP 71.070-693 resolve constituir

uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes

cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de BUD CRUZ EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia IDEIA COMERCIO , INDUSTRIA ,

SERVICOS E REPRESENTACOES.

Cláusula Segunda - O objeto será ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE MATERIAS

IMPRESSOS GRAFICOS DE SEGURANCA,  COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E

LIMPEZA,  COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS E DE INFORMATICA E AINDA

COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO

TRABALHO.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na AREA ADEC QUADRA 3 CONJUNTO G LOTE,

número 12, bairro / distrito AREA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (CEILANDIA),

município BRASILIA - DF, CEP 72.237-370.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 10/03/2021 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 110.000,00 (CENTO e DEZ MIL reais), totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

MÓDULO INTEGRADOR: 11       DFP2100042490

1/
DF00269745

2
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Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE BUD CRUZ EIRELI

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - A administração da sociedade caberá ao administrador/titular

PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO, com poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, fazê-lo em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de

terceiros.

Cláusula Décima Terceira - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara,

sob as penas da lei, para os devidos fins de direito que não é pessoa impedida por lei ou

condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato; ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Quarta - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio

PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO, prestara contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo

ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Quinta - EMANCIPAÇÃO - O titular foi emancipado, por concessão dos pais,

conforme Escritura Pública Lavrada no 3º Oficio de Notas de Brasília - DF, no livro D-3380, fis.

001, em 18/11/2020 e devidamente registrada no Cartório do 1º Oficio de Registro Civil e

Casamento de Brasília - DF, livro 527-E, folha 72, sob o nº 42360, em 19/11/2020.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de BRASILIA - DF para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

Brasília , 10 de Março de 2021.

PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11       DFP2100042490

2/
DF00269745

2

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/031.514-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100042490

Data

10/03/2021

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
10/03/2021. Autenticação: F922CE3D834BDEDC97D902A9AB7A4178D86B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/031.514-8 e o código de segurança RrR8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 5/15



REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 11 de março de 2021.

Eu, PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO , BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO , DATA DE NASCIMENTO 16/05/2003, RG Nº 3739877 SSP-DF, CPF

035.457.591-05, AREA ESPECIAL AREA ESPECIAL 2-A MODULO I, Nº 2, BAIRRO

GUARA II, CEP 71070-693, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Pedro Da Cruz Castelo Branco
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
10/03/2021. Autenticação: F922CE3D834BDEDC97D902A9AB7A4178D86B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/031.514-8 e o código de segurança RrR8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/031.514-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100042490

Data

10/03/2021

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/031.514-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100042490

Data

10/03/2021

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Brasilia, 11 de março de 2021.

Eu, PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO , BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO , DATA DE NASCIMENTO 16/05/2003, RG Nº 3739877 SSP-DF, CPF

035.457.591-05, AREA ESPECIAL AREA ESPECIAL 2-A MODULO I, Nº 2, BAIRRO

GUARA II, CEP 71070-693, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Pedro Da Cruz Castelo Branco
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
10/03/2021. Autenticação: F922CE3D834BDEDC97D902A9AB7A4178D86B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/031.514-8 e o código de segurança RrR8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 12/15



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/031.514-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BUD CRUZ EIRELI, de NIRE 5360047831-2 e protocolado
sob o número 21/031.514-8 em 10/03/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 53600478312,
em 11/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Michelle Sousa Veras.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.457.591-05 PEDRO DA CRUZ CASTELO BRANCO 11/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
10/03/2021. Autenticação: F922CE3D834BDEDC97D902A9AB7A4178D86B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/031.514-8 e o código de segurança RrR8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/031.514-8.

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.457.591-05 Pedro Da Cruz Castelo Branco 11/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome

035.457.591-05 Pedro Da Cruz Castelo Branco

Brasília. quinta-feira, 11 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Michelle Sousa Veras, Servidor(a) Público(a), em
11/03/2021, às 19:26 conforme horário oficial de Brasília.
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Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
10/03/2021. Autenticação: F922CE3D834BDEDC97D902A9AB7A4178D86B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/031.514-8 e o código de segurança RrR8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 11 de março de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53600478312 em 11/03/2021 da Empresa BUD CRUZ EIRELI, CNPJ 41185345000144 e protocolo DFP2100042490 -
10/03/2021. Autenticação: F922CE3D834BDEDC97D902A9AB7A4178D86B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/031.514-8 e o código de segurança RrR8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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